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RECURSO ADMINISTRATIVO

À

Prefeitura Municipal de Amontada - CE

Comissão Permanente de Licitação

Ref: GONGORRENCIA PUBLICA N0 13.07.01/2022-08 | CP

coN
DADE

llustríssima Sra. Nara Lucia Silveira de Pinto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Amontada - CE,

FTS SERVIçOS DE CONSTRUçÖES E COMERCIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

no 23.492.879/0001-31, sediada na Av. Gomes Brasil 245, Parangaba, Fodaleza-CE, por seu representante legal infra

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " â ", do inciso l, do art, 109, da Lei no 8666/93 à presença de

Vossa Senhoria a fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO conka a decisäo dessa digna Comissão de Licitaçäo que
julgou INABILITADA a referida empresa, apresentando no articulado as razöes de sua irresignaçã0.

Gomo V. Sas. bem o sabem as licitaçöes são regidas pela lei no 8,666, de 2116/93, que regulamenta o art. 37, XXI da

constituição federal, institui normas para licitaçöes e contratos da administração pública e dá outras providências.

Baseado no "art. 109.dos atos da administraçäo decorrentes da aplicação desta lei cabem:

| - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso i do art. 79 desta lei;

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

ll - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimaçäo da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do

contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

lll - pedido de reconsideraçã0, de decisão de ministro de estado, ou secretário estadual ou municipal, conforme o caso, na

hipótese do $ 30 do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
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$ 1o a intimaçao dos atos referidos no inciso i, alineas a, b, c e e, deste artigo, excluidos os relativos a advertên e multa de
mora, e no inciso iii, será feita mediante publicação na imprensa ofìcial, salvo para os casos previstos nas alineas a e b, se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisä0, quando poderá ser feita por comunicaçâo direta
aos interessados e lavrada em ata.

$ 2o o recurso previsto nas alineas a e b do inciso i deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente,

motivadamente e presentes razoes de interesse público, akibuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais
recurs0s.

$ 30 interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderäo impugnå-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

$ 4o o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato reconido, a qual poderá reconsiderar
sua decisâo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-lo, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida denho do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

$ 5o nenhum prazo de recurso,'representação ou pedido de reconsideraçâo se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista franqueada ao interessado.

$ 6o em se tratando de licitaçÕes efetuadas na modalidade de carta-convite os prazos estabelecidos nos incisos I e ll e no $
3o deste artigo serão de dois dias úteis. "

Oportuno lembrar aos senhores membros da comissão de licitação que, a lei de licitações assim define os agentes
administrativos:

art. 82. 0s agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta lei ou visando a frustrar os
objetivos da licitaçao sujeitam-se às sançöes previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

art. 83. 0s crimes definídos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores públicos,

além das sançoes penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.

art. 84, Considera-se servidor público, para os fins desta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem
remuneração, cargo, funçäo ou emprego público.

$ 1o equipara-se a servidor público, para os fins desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal,
assim consideradas, além das fundaçoes, empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob
controle, direto ou indireto, do poder público.

$ 2o a pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta lei forem ocupantes de cargo
em comissão ou de função de confiança em órgäo da adminishação direta, autarquia, empresa pública, sociedade de
economia mista, fundaçäo pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo poder público.

I. DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa lnstituição para o certame licitacional susografado, recorrente e outras licitantes, dele vieram
participar, sucede que, apös a análise da documentaçao apresentada pela licitante FTS SERVIçOS DE CONSTRUçÖES E
COMERCIO LTDA-ME, a Comissão de Licitação culminou por julgar INABILITADA a referida empresa ao arrepio das
normas editalícias.

II - DAS RAZOES DA REFORMA

De acordo com a publicação em da ata do dia 20 de setembro de 2022 onde consta o julgamento dos Documentos de
HABILITAç4O/INABILITAçAO, referida empresa está em DESACORDO por motivo: tendo em vista que nåo apresentou a
quantidade de serviço de maior relevância previsto no edital brita graduada $.2.21, e que conforme os documentos
apresentados na qualificaçäo técnica do envelope de habilitação constam no acervo de n" 00144112004 bem precisamente
no item 6.2.2 assim grifado consta a base estabilizada granulomékica com mistura solo - brita em usina esse item é de serviço
de caracteristicas técnicas superior ao pedido em edital, estou enviando juntamente com esse recurso novamente
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0 acervo e uma tabela de pavimentação que demostra que o item

e superior ao pedido em edital.

III. DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso, com
efeito para que seja ANULADA A DECISAO EM APREçO, na parte atacada neste, DECLARANDO esta empresa
HABIL¡TADA para prosseguir no pleito.

Outrossim, lastreada nas razoes recursais, requer-se que essa Comissäo de Licitaçäo reconsidere sua decisão e, na hipôtese
não esperada disso não oconer, faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com o $ 4",
do art. 109 da Leino 8666/93, observando-se ainda o disposto no $ 3" do mesmo artigo.

Nestes Termos

P. Deferimento

Fortaleza - CE, 26 de Setembro de2022

e

CPF:017.1EE.673-95
RG: 2003009205255
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CERTII'ICO';ONf0RltE RE5¡]IUüAC No gl7 DE 31 DE oUTTJBR0 DE 1985, S,¡.p.AFIN$ DE A(:ERVo TE(INICO. auE Nos Aneull.¡ls DHsrE cEEA-,.rn cr)NsrÃM As AF:T-SAB$,IXO EI'f NO}ÍE IE PBTIFIíjSIÐNê,L:

sEF.{,'io-sÀil;;; ;l;;À-Jññi;ñ-..:::.:.::::::...:...::::.. ;;FGiil ;ittic,r, ..IITUIDS: ENß]. CIVIL
F.TRiETJIçOES . : EE:ì . . .318. ART {12. ?A.0S. ?:{

:liTl!ïlll__i: s2, cÀrÀzErRÀs . . .FORTåLE3Å_0E $081(.jf 7c

ART No i]8500Lrr)001103c02030fì. DE: 04;rr/?c{il..Bp.I.v,A poR HOïIVO Ð5 rloNcLUSAO.
DESCRICAO OBRA./SERVICt] :

,SERVIII{:I5 DE TEF.FT.PLENA{iEI! E GALERIA r'E Arlt.rA pLi.n¡:AL, cOH F0ENECI¡{EHTo un...
MATERIAIS t'i HAo ÐE 'JBRA NA ûBF$ D!:IIOMINADA t',rTrnmn¡lfo nrsiijËÑÈr¡r,.........
ALPHAVILLH F0RT.4LEZ¡.. Í.)ll5: EH SUBSTI!_IICA0 ART ¡¡" 38500.Jt.rf;11üt0CI2o505.
VALOR [xj (]I.]NTRAT¡: **r*.*.t3 .7OA.TqA.O0
L0fAL 0B¡Lq,/sERt¡Jc0: AV. LIT0RANEA. N! 2.040. EsTRADê, no nrnc cEI¡TRAL
FORTALE¿A*CE 6176000'_). .

EMPRESA EXECUTANTE: Frs_sEltwÇOs DE cjr¡slRUÇOts E ca'ERcrO l,T!¡. . . . . .
C0NTR.âTANTE: ALPHIT/ILLE FORTALEZA LTDA. . . . . .
ENDERT'XI: AV CF,U¡r,XI 293 SAIA 04 -IERREO AI,PHAvIIE ETIPRÉsARÍÀ.:....
EAF,UERI -SP 645453
APRESENTI)Í! NA BAIÍ'Â: LAU¡r.T f)E i¡IST¡RI.{ DC ENc'{lIì.fIL.,rq$E TE1XEIR.A pEIXgTg.
rllll'l¡gP.

2 . O i IJENTI FICAçAO rr-' L-EJETT]

Sel".'lcog de ob'ras de Inft'aeetrubura e forneclmento de nraterl.sle ecb o reglme de eilìPreltada a t't'¿,loe unltdrloe.Ìrår8 e.xecrrçãc ¿e serviiJg,:* TerraËler¡ssem. Favlmenbacåo aefálf1cs. galãrla De .qsra-ptuulåÎ.-;drenãsem

Rus Paul¡ Rodlguor, 3od " Ftüma - Fortdctr! . c6arå . cEÈ 6û{1 t.rro . Fom: {CI51 4ga.3ulg . Fm (æ) -{ / {5¿.3810 / {62.381¡
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CEI?TTDAO DE ACER\/C) TÉCNTC()

C:ERTIDA() f)-A,.T- No- OO144t'/2OO4
super.f 1cl.al, com fr.rrneelmento de materlals e mão de obra :ra obra Denomi
Ng.lg L,JTEA}ÍEilTO RESTD'ENCTAL ALPHAVILLE FORTALEZA.

?Ô. FINAI,IDADE :

Laudc Têcntco Psra flns de acer'¡
raÞlenegem, gslellg de dgua plut'
sgfsltlca com fornecl.mento de ma
toteamenbo Reeldenc-la I Alphavlll

o têenleo dos serr'lçce reallzad,:s de ter
taI e drenagem euperflclal. påvinenbåção
t,ellale e måo de cbra na obra denomlnada
e F'r:rbaleza.

1.û RELATO E LìATA DA VISI'JIIIA

Ccnfcrne ,¡lstcrlas resllzadae no Loteamento Resldencl-el Alphar.'i1Ie Fcrta
leàa ncs Claa rl? e 08'Je Junho de 2404 constatanos que as eervlCos de

'.errsplenagem, psvlmentscão gefáItlea. gulae e EarJetae exttu¿adae, gale
r1,3 ,le áSuãs pluvlale e drenagem superftclal foran reallzados e er.ecuta
dae par ãsta ãmp¡ese. através -de contrato de empreltaCa r.:om Alphavllie
FcrtãIeza ttcla no perir:,lo cte 30 de.lulho de ?002 s 3l de Julhc de 2003'

5.0 . PL{NII.IIA CüH.QUA}ITITåTIVO :

ITEM DESCRIÇA¡ DOS SERVIç:OS IJND AUANT

------l--

1 TERF"{PLENAGEM

1. 1 TerraÞlanagen Co .Slste¡na Vlártog e QuaC¡as

1.1 I Llnpeza e remccäe da camada, lncluelve e&rga.
traneporte e espalhamento (Dtllf:1.500m). . . . M3 135.584 , 40

1,. 1 ? Eecavaçáo e¡n materlal de l9 cåtegorla,lnclusl.r'e
carregÊnento, braneç'., espalhanento(Dl{l:I.500m) H3 362. 596, 48

1.r.3 Eacô.¡ação em ¡naterlal ,Je .laz:.d,3. lnclrtelve carre
ganento, treneÞ., esÞal.hamento (Dì'fI: 1.500m). . . H-? 63. 643, 35

Çorrpactacäo a 100ã Cc Pll
Conipactaçi,o a 95ã Co PN.
tlompactac6,o \¡1euaL

t GAIERIAS DE AG{JÀS PLWIAiS

Fcrneclnento e aeeentånentc¡ de tubce de PVC. t1

l. 1.4
1.1.5
1.!.6

MA

H3
H3

35.0?5.34
7,'l'lÊr.ûù

316 . 150, 45

L

6

Fua P¡ul¡ Ro&igllr¡, 3{¡¡ , Fåtþno . Forlel¡¿a . Cc¡ré - CEP e}411.2?0 . Fonu {Ë) {5¿3000' F¡¡: ût5l / ¡¡f:t3810 / t5¿,381e
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CER':rIÞAO DE A.CERVO TÉCNTC()

po Rlbloe ltgre
1.1
12
1.3
1.{
1.5
1.Ë

')
¿
?t
L
n
2
I

D1åmetro
D1å¡netro
Dlånetro
Dl.êmetro
Dlá.metro
Dlånetro

4()0m.
500m.
600m.
800m.
1000m.
l?00n.

M

Þf

ù,f

t{
M

t{

tt
tf
u

1. 887 , C0
2.488, LZ,

z. 366,3'J
8 18,05

l. c71,35
449,50

4

88.00

o oto DtW . V^9. ¿¿

13. 367 ,31
23.286.43

10?. 924. 13

2.1 .7
?. r.8
Dlo

Dreno Þrofundo c,ltubo Kanadren KlfD dlå¡n. : 1l0m
Muro de ancorå.gem
Calxa de areis e dleslpador de energl.a
Çalxa cegô.

BOCA DE LOBO

3.1 Execucåo de boca de lobo

4 POçO DE VISIT.T

Pcco de vlalta co¡n ehanlné...

GUIAS E SARJETAS EXTRIJSADAS

Ì{elc flo ccm eanJetå - 21 l{pA

4.1

5

5.1

âula eom perf1l alto.
Gula com perfll balxo
Cura eufmtca..

PAVIMENTAçAO

6.1 Preparo e conpactaçåo do sub-lelto..,.
5.3 Sub-baee

Sub..base de eolo egtablllzado sem nlstura. eom
mater lal lnÞortado de for"a da obra

H
Und
Und
Und

zo
00
c0
00

343
5
5

34?.L.LO

2

Um 205 .00

flø

{
1.1
L.2
1.3

5
ã
r

6

6.3.1
30. 25Ë, 69

6.3 Base

6.2.? laae establllzada granulon. Con ulstura Solo-
Bnlta em uatna (40ß de brita e 601 de aolot.::. 33. õg0, gE

'fn-,.v _ CoN0LUSOES

n2

H3

H3

Diante das vletorlas reallzadae,registros, foLoe e planllhas de guantlta

Fur Pasr nodrtgiËr, t0{ - Fâltmr - FÊrühre - Çrr¡ú - cep: 6oat t¿?o . rüË: (tg} aËa.ito0. Fl* (lt} /a6:l¡ü0/ael¡8rz
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A(]ER\/O TÉCNICO

CE:RlfI L).A() D. A . T - N,r . OO1 44L,/2OO4
tlr¡o do Loteament.o Resldenclal AIFhar'111e F,¡r.taleea. connh¡imos que oe
eer.rlcos de Terraplanagen. F,avlfleritscåo asfáltica,gulae e sarJetae extru
eadae, galerla de d.guae Þluvlale e drenagem euçcrflcla1 foran reallzadoe
eatlsfatorlar¡enLe, e levsntamentos felüoe no local moetran a t,otal reall
dade do executado ccìm os dados aplesentados em planllhaa de medlcã.o r1o
empreendlnentc reallzado, dando e certeza da plena execução dos servlçoe
cûmo c bcm funclcnåsrento da obra, alén do bom eslado de conservecåc que
apresents o erpreendl¡nento.

Fcrtaleea, ll de Junho de 3004

JOSÉ ïEIXEIRA PEIXOTO JÍJNIOR
EN(j" CIVIL CREdI-CE 826{-D

* * f* *r Í* ** ****rl*****lilr******t*f***Í********* **t* t*ttÿ:trf.Ý tÿ tt* Ý *ÿÝ f* ÿ #r t

OBS CONSIDgRAR DO ATESTADO ACI!'IA TRA}ISCRIIO ScIMENTE AS ATIVID.qDES
TTEFERE}¡TES A ENGENHARIA CIVIL, æHPATIVEIS COM ATRIBUIÇOES DO
PROFISSIONAL.

t f* *frrt******rf* * *+*f*ÿ*Ý**** * * *rtÿrrÿrrTtÿttll*tf(fÿ+*Ý+++* +t i* *)f*Ýt+.t+ +r + r

g ¡-I QIJE ME CLTHPRE CERÎIFICAS. EIJ. ENNANDES HOREIRA BARFS5,
T'IffITEI A PPJSENTE CEFJIDAO. QIIE VAI DEVIDåMENTE ASSINADA E VISADA CONFOru'E
POFTARIA O3dl2003 - PRES. DE ?8 DE AERIL DE.?003.

0BS.: A CERTIDA0 ÞE ACERVO TECI{ICO-CAT CONCEDIDA ATRAVES ÿir ENTENDIMENTO
24, DE ACORDO COM A CÂH,{zul ESPECIALTZADA EM ENGF;NHARiA I:IVIL - CEE(;.

FOATALEZA, 04 DE OT,ryT'BRO DE 2OO4
VISTO:

Í

CONFERITT POR:

'' ) '<À"'',ft"ï:tr C-,,I*

1!- ì! tr
Codú. rCdr¡F

E;-
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